
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS

PORTARIA N° 042/2025

Concessão de diária ao Gerente Administrativo
e Financeiro do Instituto de Previdência dos
Servidores Municipais de São Paulo do
Potengi-RN.

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN, no uso
de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Municipal Nº
856/2014, de 06 de junho de 2014 e de conformidade com o
decreto do Executivo Municipal nº 223, de 08 de março de
2024,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder 3 (três) diárias integrais no valor de R$
900,00 (novecentos reais), perfazendo um valor total de R$
2.700,00 (dois mil e setecentos reais), ao senhor PAULO
ROBERTO MACEDO DE ARAÚJO FILHO (Gerente
Administrativo e Financeiro do IPREVSAPP), CPF nº
***.397.***-**, matrícula nº 422-1, por motivo de viagem à
cidade de Recife/PE, para participar do 13º Congresso
Brasileiro de Conselheiros de RPPS, viagem está programada
para os dias 10, 11 e 12 de dezembro de 2025.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
São Paulo do Potengi/RN, 05 de dezembro de 2025.
 
FRANCISCO GENILSON DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente do IPREVSAPP
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